
� PREFE1TUAA MUNICIPAL DE 

-�rll��� 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: n'. 044/2021 

Processo Administrativo: n' 060/2021 

Procedimento Licitatório: n'. 033/2021. 

Modalidade: Dispensa 

Fundamentação Jurídica: artigo 24, II da lei 8666/93. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO E 

ASSESSORIA TÉCNICA DE DADOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL 
LOBÃO-PI. 

Contratante: Municipio de Demerval Lobão- PI. 

Contratado: H PEREIRA DA SILVA, CNPJ N' 35.735.078/0001-39 

Valor: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), 

Recursos: Próprios e Outros. 

Data da assinatura: 03 de março de 2021. 

Vigência: 31 de dezembro de 2021. 
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Ass. 

TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

Considerando as disposições da lei 8666/93, especialmente em seu artigo 61, parágrafo único, que determina como 
indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo 
instrumento; 

Considerando que constatamos somente agora que o extrato do contrato da dispensa nº 033/2021 que consta no anexo 
único deste ato, ainda não foi publicado; 

Considerando o poder-dever da Administração de convatidar os atos que não possuam vícios insanáveis, como os de 
objeto, motivo e :finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 

Considerando que não se constata, na ausência.da publicação do extrato de contrato do anexo único, qualquer lesão ao 
interesse público, uma vez que o respectivo procedimento transcorreu na fonna da lei, com proposta que apresentou 
melhores condições para a administração; 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei 9.784/99- Lei do processo Administrativo da União, que autoriza 
a convalidação, pela própria administração, de atos que se evidencie acarretarem lesão ao interesse público nem 
prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis; 

Fica convalidado o ato relativo ao extrato do contrato da dispensa nº 033/2021, que consta do anexo único deste ato 
administrativo, devendo ocorrer a sua respectiva publicação, na forma da Lei 8.666/93, convalidação esta respaldada 
nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse 
público nem prejuízo a terceiros, sendo vício sanável na forma da lei. 

RlC o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 
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11 ... 0U ... 111alaçio Jund.i,n: � 24, ll da ki 8ó66J9l. 

ObJdo: PJU!STAt;ÃO O.E SUVlçOS DC SJS'JB>tA DC .'.l�ClA.\fl'.NTO. MA..,'tln::s�ÃO e 
A..'-'ll'.SSOJtlA TF.OaCA DR O"'Dô5 DA JlF.OF: II.IUl'o,Cfl>AL OE f.Dl'CAÇÃO. PJ,.RA ATENDF.R AS 
"Nr.c1t<:Sll)>JlF'_(; DA sr..ckETÁIUA MUNlCll'AI.. DB EDtX:Aç,\.O Dú MU),,'1C':fr10 Df! O€Ml�VAL 
LOl'JJ..O-l'L 
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Prefeita do Municlpio de Cspitão Gl!lrvás!o Ollveira 

Gablnetit da Prefeita Municipal da C.aplti\o Gorvtalo Ollvolra, E�tado do 
Piaul, 28 de abrtl de 2021. 

§ 5" O poder pUblloo não poder.à financiar ou apoiar eventos no perlodo de 
vig&ncla da:J reetr!Çõea lmpoates por este oeerete. 

Art. 4"' A Secretaria de Saúde do Estado do Plau! e e Diretoria do Viglfê.nc;;ta 
Sanitária podorêo estabelecer rnedldas complementares és deter'l'Tllnadaa por 
esta Decreto. (NR) 

Art. 5" Eate Decreto enlrará em v}gor e partir de sua publle:a,;:€to. 

§ 3° O reforço da fiscal�açêo devoré se dar també:m em reteçac .:to uso 
obrigatório de mésceraa no• deslocamentos ou permanência em vil.ili 
públicas ou em local• onde clreulem outras possoas. 

§ 4., Para fins de fiscalização, fica autorizada a utilização do sistema de 
vldeomon!toramenlo é dlsp0t1!Çêo da Secretaria da Segurança. Pública . SSP 
- ou dos órglo& de fltK:allzação de trânsito, estadual e municipal, no exerclclo 
de suas respecth/as competbnol11a. 

E:STADO DO 'PL\.of 
PRUElT1J'R.t. KU1f1CtpAI.. D& CAPITÃO CZRVÃS10 � 

PRAÇAM:INOR 1".!RM!NO O.E 50\JSJ,,, 8/H, CBm1IO 
CAPITÃO OimVÁSIO Cl..l'IJ!lRA, C"".J>,, 6i76� 

Qfl'J Ol .6l :Z.:i09/000M'O 

V - à outros atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força 
maior ou necessidade fmpreterlvel, desde que dalJfdamenta Justificados. 

§ 1" Para a circulação exoepclonal autorizada na forma dos Incisos do c.aput 
deste artigo, deverao as pessoas portar documento ou deciaração subsClita 
demonstrando o enquadramento da situação especifica na exceção 
Informada, admlUdos outros meios ldõneos de prova. 

§ 211 A8 ml!tdkla• determinadas nosto artigo deverão vígorar a partir da 
publlcaçao deste Decreto até as Oh do dia 09 de maio de 2021 . 

. Art. 2"-8 Nos finais de semana, ficara.o suspensos todos os servlços, que 
deverão funcionar na modalidad• d•liv.ry, inclus.lve os serviços considerado:> 
essonciaíc, quais njam: 

1 - mercearias, rnercedfnnes. mercados, supormercados. padarias e prodlJtos 
allmanllclos; 

li - produtos sanitá�s e de limpeza; 

UI • lojas de conventêneia, de produtos alimentldos; 

,,.,.......,_,, • 11otâls, com atendimento exesuefve dos hóspedes; 

V - distribuidoras (exclusivamente para recebimento e ermazen11mento da 
cargas) e transportadOtõl$; 

VI - .orvlços de aagurança públl� a vigíUine!a; 

VII - serviços de alimentaç.llo preparada e bebidas e:ic:ciusfvamente para 
sistema de dellvery ou driva-thru; 

VIII - serviços de talocomunlcaç.ao, procossamento de dados.. call contar e 
imprenu; 

IX - serviços dé urgência e emerg(!rtda, ho»pltala. laboratóri011: 

X - Sérviços ee saneamento bisleo, transporte ee PH&agelros, energia 
efétrk:á e fun&ril'ios; 

XI - agrtCUltura e �cuiria; 
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§ iº Excetuam-se -:ias atividades eu.encials dispogtas no caput desta artigo, as 
farmácia•. drogarias e postos de c:ombustlvela ( somente para abastecimento 
de vercul�) que poderão funcional' n• modalidade presencia, respeitado os 
hol'érlos dlspostOS; no inciso Ili. art, 1º; 

§ 2º No período definido no caput eeste artigo, fica determinado que: 

1 - sera veeaee a venda da bebida alcoólica; 

ll - noa hollotla, illi refeiçóea aerao fornecidas exciuaivarnente por melo de 
servlço de quarto; 

� - os &ef'V1ços públicos de saneamel'lto bá&lco, transporte da 
assageiros, energia ah�ltie:a, fóm&cirnento de égua pobl.vet funerários, 

.JlccomunlcaçÕ&a, segurança p!Jbllca e coleta de resíduos dewrão funcionar 
observando aa detennlnaçõos higienicosaanítárlas expedidas pera a contam;ào 
do novo cerenevtrve: 

V - os eslabaleclmentos e atl11ldadea devem cumprir integralmente os 
Protocolos de Recomendações Higlenicoaaanittriaa para a Contenção da 
COVl0-1G expedido• pala Secrelatls. de Estado da Sa\'.Jde do Piauf I 
D1retorla de Vlgl!Ancla sanltàr1a do Plaul e publicados em anexo aos 
Docretoa Estaduais, 

§ 3º A$ medidas determinadas neste artigo deverlo vigorar nos finala de 
semana a partirdes Oh ae ere 30 at6 aa Oh do dia 09 de maio de 2021: 

Art. 3• A fiacaliz.llção das rnedkiaa determinada• neste Decreto seria exen::kla 
de forma oatansiva pele• vJg111ncias -nltérlas estadual e rr1unicipal, com o 
apoio da Pollcia Militar e da Polícia Civil e da Guarda Municipal, onde houver. 

§ 1° 0& órgãos onvclvldoe na ftscalizaç.!lo das medidas sanitérlas deverão 
solicitar a eolaboraçãc da Pollcia Federei, da Policia Roc:lov!Arla Federal e do 
Mlniat6rlo Públlco Estadual. 

§ 2" Flca determinado aoe órgãos Indicados neste artigo que reforcem a 
fiscalização, em todo o Mun!c:lplo de Capttao Gt1rvãs!o OHvelra, no perlodo de 
vigCnola det;te Decreto, em re!açao às sagulntes proibições: 

1 - aglomeraçAo de pe$50as; 

li - consumo de bebidas alcoólicas em locals pCiblic� ou de ciroulaç.ão pública; 

Ili - direção sob efeito de álcool; 

IV� circulação de ptttlsoes no horàrio compraendido entre aa i9h o as 5h, que 
não so onquadrem nau exceções previalas nos lnclaoa I a V do caput do art. 
2"A dallte Decreto. 

C<1ntraaanu:; �foniclrolo de Den-1 Loblo- PI. 

V•lor: lU 1.300,00 (mU e tr�uatO'I rralt), 

RttllnHO!I: P!-ópria,J,r:()i.tl'(IC. 

Det.e da aul-ru., .. : o; '1em8r90 dn20?1. 

\'lghclat Jl delkttmbrodi:, 2021. 
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COfloiJ.n:ido :IS di,i,o,� ili lo:, k,66,'9;, t,po:Qlmmlc fflt k\l. -..rti� t\1, pu-,4'fllfo \ll\1N, q\11" d:,u,rmma tomo 
ind�\��.ic!\:kiadol�rl.1Admtll�lo•�vlctnclarciatl,.1�puhl�-1ôdaO..-mrc,:t;,'tl 
ilt<.!MIIOIIO: 

e� Q.w! CUMl.ollrMl � :,_go,ra que o e�lr.1\0 do conual(I dJ di.;pat,..o n�ól3 l«.:I qll.: ror,.� 00 -.<o 
Wl� 1bi.: �:.,. �nda nlo foi p1iWk.WO; 

(Of,�,) ilOékf•lk'ICT .:i Admítii�tl'a(lo dt° .:oa1·�Ji.Jar IX 6M Qllr nlo �im -� u,�1.1-.-i�. l-ofl\O 'Ol de 
o½ttJ. ID001'0� iin•1iJ:id.', nen, 111<SJ.:, paj<11;<;04 1für1!0f& itnril'l),i; 

C.>n5Wtr...r.M ql);: nlio :;.e, � l\:l �..::ãa d� �bli:açãõo llo t'l(ln!O & i.:onllllli! J.) :u,e..,, Ú/>i�.,. q-.i.,lqti,:r !C':>.1.1 :.:;i 
itueresc p4blko. UIIQ w.c q�i; O r�p,.'(til\l J)fO..-c:.di,r;,.,il<) tn,\,;,;,o,m1 n:1 fmm,I d,.i ki. «im rropoJ!i qu,: l!>re<,:fll(N �1boru i:ondO\"i',/11;; p.>."11 a :idmini>uioç.ão; 

Coo,id�rmi®. ainda, o dispo�IO 110 arti$O SS tia Lei 9.7R-$ \l9, Lci do )'!'OCl,:,,..a A:.hniniwntiHl l'.!3 Uni.lo . .;,ui; :ti.Jlo>ri.ai 
11 ;t,m1!id)Ç30, JKI• r.iópri:a :,:!.nini•n.l<l. de �oi; que .sc �..,it =uomi: !!."5lo �o 1nloll5:S(: públi(o r.an 
p�j,.ir<J i re1•ci,w, no, �1�j1mtcmt.u1ado, :ipmu&&i101 sin:1vcis: 

fic-1 cun..-aliJ:,,Jo o .1lO �bli>o X> nini!;:, do con:r11ü tl.l: i!.i,pcru.i 'ti• -033/2021, :;.ue �"'°-'� J;:, an...;o 11ni..� dc,k aio 
Alln1inw.nfü'O. '-t,:\'\:llJ.) ororttt l õQ �-.:çti,t publka.ló. 11.1 fornia dól 1.-<'i 8 666,.\lj, .nm..ii� e�� ln{l,l[J(l(!.J 
/10$ p1faeípici d:I .\Jminil.tr.içio Púbha e n1 Lei federa! n• 9.7s.t>99, 1isto <j\lC /1.k J:, ,erifka !.."'UO a:i lllt.- 
púb!i.::.\nl,fn pr.;-ju.icó a �eçi� ifflOO ,·!.:io un,iv�l n� � dl. k'� 

lt!CAROO DE M0tJfV. !\lEl,0 

Prtfeilo '.'llun.kiP'!I 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 



TJlíBl!:'>l;\L 
DECONT!\S 
DOESTADO 

DO PIAUÍ 

"1'\'.RV4,: 

<:)"<,; -6i(º6' � ' ')7' 
0- Pág, Ó, o 

Ass, \A, 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 
ContratosWeb - Recibo de Finalização 

Órgão: P. M. DE DEMERVAL LOBAO 

nº processo TCE nº contrato 

CW-004124/21 044/2021 

nº processo administrativo 

060/2021 7 procedimento origem 

Dispensa 

.--�---------------- objeto -----------------� ' ' 
1-'RESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE CREDENCIAMENTO, MANUTENÇÃO E ASSESSORIA 
TÉCNICA DE DADOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI 

nome do contratado 

H. PEREIRA DA SILVA- ME (BIOEDUFH CONSULTORIA) 
cpf/cnpj 

35. 735.078/0001-39 

data da assinatura [ valor contratado 7 03/03/2021 R$1.300,00 

data do cadastro data últ. alteração 

[ 7 " 03/05/2021 03/05/2021 

Impresso em: 03/05/2021 09:36 


